
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
FSTAI)() D SÃO PAULO 

EMENDA NO Qao PL n° 201/2015 

MODIFICATIVA 	ADITIVA n SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

No anexo II do PL n° 201/2015 o provimento da FUNÇÃO 
GRATIFICADA COORDENADOR DE CAMPO passa a ter a seguinte 
redação: 

Provimento: Exclusivo de servidores ocupantes do cargo de 
Agente de Vigilância Sanitária. 

S/S., 17desem rode2Ol5. 
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